
13/04/2021 SEI/UFVJM - 0316880 - Despacho

https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=343998&infra_siste… 1/1

  

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

  

DESPACHO CONSU  048/2021

  

Processo nº 23086.006356/2019-78

Interessado: Divisão de Seleção e Controle de Vagas, Divisão de Cadastros da
PROGEP

  

DESPACHO CONSU 048/2021

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO
JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,  em sua 232ª
reunião, sendo a 140ª sessão realizada em caráter ordinário, realizada no dia vinte e cinco  de março de 2021,
após apreciar o ASSUNTO 04/2020- PROCESSO 23086.006356/2019-78- Recurso contra indeferimento de
posse;   INDEFERE  por 33 votos desfavoráveis, registrando-se 15 votos a favor, o recurso interposto.
Encaminho à PROGEP para conhecimento.

MARCUS HENRIQUE CANUTO

Vice- Presidente do Conselho Universitário/UFVJM

Documento assinado eletronicamente por Marcus Henrique Canuto, Servidor, em 26/03/2021, às
10:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0316880 e
o código CRC B0746408.
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